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Estado de São Paulo ____ , __ 

PROCURADORIA J U RÍDIC A 

LBI N!i 2.615 , IE 21 1E stm.MR> 1E 1.992. 

"DJ.8{6! a:ilr:e a isesqtn m P"-.,.'ª""° das 

111Jltas, jmm e OCl'.leçlk> lllDE!tária, inci 

dentes sdre CDJtrib>ição de ne.llxria , 

illp)Stcs e taxas MJnicipils. 

Professor ca:a> IE AllllmlP. IN:Z, Prefeito ?Olicip:il de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atr i buiçDes legais, 

FAZ SABER CUE A '*'11\AA MJNICIPAL DE CRUZEIR> Am:JXlJ E 

EU: SAtCI~ A Sm.JINrE LEI: 

.ARTIQ) 1a - Ficam os CXXltrioointes, apenas pessoas f!si 

cas, em débito cxrn a Fazerrla Pública ~bnicipal da P.dminis tração Direta e 

Inllreta, dispensados do paganento de nvltas e juros incidentes sobre ~ 

tos, taxas e ccntriruição de melhxia, vencidos até a data da ?Jblicaçlo <ÊB:a 

Iei, desde que o reoebinento do princip:tl., corrigido llOletarianente , ocorra 
at.é 60 (sessenta) d ias da vigência da presente Iei. 

PAlUbw!to 1Q - Scnente serão beneficiados por esta Iei, 

os cmtriruintes que p:>sSUam, a qualquer título, apenas 1 (llll) inóvel no 

MJnic!pio. 

PARJbWill 2G - A dispensa oo P3-gamento1 de que 

este artigo, se estende aos paroelarrentos, sendo deduzido do débito os 

l.himentos já levados a efeito. 

trata 

ARl'.IOO 2Q - Findo o prazo conoedido pelo artigo 

dor, a Prefeitura MJnicipal procederá a oobrarw;a executiva, nos terna; 

legislação vigente. · 

Mr1QJ 32 - ESta Iei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ~ as diSp:>Sições em contrário. 

Crmleh:o, 21 de aebeirb:o de 1.992 
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